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LEI 
DE 18 OE AGOSTO 
DISP5E SUBRE AUTORIZAÇ�O 

SER IMÓVEL EM DOAÇ�O. 

� 13. 
DE 1993. 
PARA RECE 

HAlO APA/, Prefeito Municipal de Juquiá, no uso de 
Sll.-.s <ltrLbuic;:Ões legaisJ FAZ 8ABERJ que d Câmara Municipal 
��rovnu � elP sanriana � prnmulga a seguinte Lei: 

A l·f f(GO 1° - Fir·a autc1rizado o Executivo Municipal 
d receber em doa�lo uma área de terras destinada a 
c·nntHHtac;ão dA Rua Padre. An c hieta, situado no Bairro 
floresta, Mun i c i p l o de Juquiá, Estado de São Paulo, da 
proprlAdade dn Sr. Leonel Adernar Hase, com as seguintes 
t:rirat:ter lst ic:as e confrontac;:ões: "Comec;:a no ponto, situado 
n� l�t�ral da Rua Padre Anc:hiPta, daí segue com o rumo de 
I:J/":;o·sw, c:nm uma distância d� 10,00 m, confrontando c:om a 

Rud Padre Anchieta, ddi segue com o rumo de 41COOO'SW, c:om 

•tmri dLstânc:ia de �7,50 m, confrontando com o Lote 8, dai 
hf-'9liP com n rumn ciH 74 ... 00'SW, c:nm uma distância de 20,40 m, 
c:md ro11tando com o Lote 8, daí segue c:om o rumo de osc.oo 'SW, 
com ttm-'! distant:la de 35,50 m, confrontando com Leila Hase 
Biaz�in Área C; rlaí segu� com o rumo de 41-00'NE, com uma 
dtstAncLa de 105,�0 m, confrontando com o Lote C, dai sesua 
C'om n rumo df::! o.qu()()'NE, c:om uma distância de 4,50 m, 
confrontando com Leila Hdse Biazzin e Lore E•ith Haee Area 
D, at� u pnnto inici�l desta d�scri�lo, encerrando-se c:om 
urna ,..re.� da i. 1131,39 rrF. 

ARTIGO ec' - As c1espesas dE?correntes da exe>cuç:ão da 
presente Lei, correrão por conta de recurso� próprios, 
t=>uplt-'mEintad�s se ner�ssário. 

AR'I'IGO 3'-' - Esta Lei entrará em vigor n� d•ta de 

sttd Pl.lblicac;:�o, revogad1s as disposic;::ões em contrário. 

PRI::.FEITURA MUNICIPAL DE JUOLIIÁ, 18 DE AGOSTO DE 1 993. 
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